
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Olho d’Água do Borges/RN, 
CNPJ Nº 24.193.252/0001-42.
CONTRATADA:  LOPES  &  FERNANDES  ADVOGADOS,  CNPJ  Nº
60.387.938/0001-38
OBJETO: Fica ampliado o objeto do Contrato de inexigibilidade nº
008/2025, para incluir, além dos serviços já previstos de consultoria
e  assessoria  jurídica  administrativa  e  legislativa,  também  o
patrocínio  de  causas  judiciais  e  a  representação  processual  da
Câmara  Municipal  de  Olho  d’Água  do  Borges/RN,  em todas  as
instâncias judiciais, nas matérias de interesse da Casa Legislativa.
DO  PRAZO:  O  prazo  do  presente  Termo  Aditivo  permanece
vinculado ao prazo de vigência do Contrato original. Em casos que
as ações tiverem proveito econômico será estabelecido 30% sobre o
proveito  econômico advindo do sucesso das ações,  mantendo-se
inalteradas as demais disposições contratuais
AUTORIZAÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 008/2025, art. 124, II, da Lei nº 14.133/21.
SIGNATÁRIOS: DAMIÃO HUGO MAIA – pelo Contratante, e ERICK
MURILO  LOPES  PINHEIRO  e  TEÓFILO  MATHEUS  PINHEIRO
FERNANDES – pela Contratada.
Olho d’Água do Borges/RN, 01 de setembro de 2025.
DAMIÃO HUGO MAIA
Presidente da Câmara Municipal
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